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• . chefe da càs8 c' ~ '.,
. secrel A , IÁS .A CAMARAMUNICIPAL DE GOIANESIA, ESTADODE GO , aprova

e eu PREFEITO MUNICIPAL, Sal ciono a seguinte Lei:

DE 14DE MARÇO DE 2013.

"DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL,E DA OUfRAS PROVIDÊNCIAS".

r:
.' ~ 1° - Fica autorizado a abertura de crédito especial no valor de R$
3.450.000,00 (três milhões qua~ocentos e cinquenta mil reais) para cobertura de despesa com reforma e
ampliação do Aeroporto de Goiànésia através de Convênio firmado entre o Município de Goianésia e o
Estado de Goiás, conforme classificação orçamentária a seguir. .

I

I Projeto
Órgão Unidade . I

Sub função Programa Atividade ValorFunção

03 0316 04 I 661 1017 4085 3.450;000,00

Elemento de Despesa I 449051- (127) Obras e Instalações

'.

I .
. .{\n. 2° - Para cobertura do crédito citado no artigo anterior, será utilizado

como recurso o excesso de arrecadação realizado na rubrica orçamentária conforme Art, 43 parágrafo 10

inciso II da Lei 4.320 de 17 de rharço de 1964.

JArt.3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

IGABINETEDO P~..,.......ITOMUNICIPAL DE GOIANÉSIA, ESTADODE
GOIÁS, aos catorze dias do mês de março de o·' ze (14.03.2013).
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